PROJETO DE LEI Nº  3.660, DE 16 DE ABRIL DE 2012

Dispõe sobre a padronização dos dispositivos de operação e sinalização em elevadores  no Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Os prédios comerciais, edifícios de apartamentos, escritórios e outros estabelecimentos congêneres, públicos ou particulares, dotados de elevadores, deverão afixar painéis indicadores de comandos de forma padronizada, conforme o tipo da edificação:

I -  ‘P’, indicando ‘portaria’;

II - ‘1º’, indicando ‘1º andar’; ‘2º’, indicando ‘2º andar’, e assim sucessivamente;

III - G’, indicando ‘garagem’; ‘G1’, ‘G2’, e assim sucessivamente;

IV - ‘SUB’, indicando ‘subsolo’; ‘SUB1’, ‘SUB2’, e assim sucessivamente;

V - ‘SF’, indicando ‘salão de festas’;

VI - ‘SOS’, indicando ‘emergência’.

Parágrafo único . Ficam proibidos painéis indicadores de comandos contendo dizeres diferentes dos previstos no § 1º e incisos, tais como ‘T’, para indicar ‘andar térreo’, ‘H’, para indicar ‘hall’, ‘S’, para indicar ‘salão de festas’ ou ‘saída’, e ‘P’, para indicar ‘pilotis’.

Art. 2º Os teclados dos elevadores deverão estar situados em altura que possibilite sua utilização por pessoas em cadeira de rodas e por crianças, devendo ser numerados em braile e conter dispositivo sonoro para detectar o andar, apresentando de forma  destacada e padronizada a tecla destinada a acionar a abertura da porta ou paralisar o seu fechamento. 

Art. 3º Os elevadores já em funcionamento na data de publicação desta Lei deverão ser submetidos, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de publicação, às modificações necessárias ao atendimento do disposto nesta Lei.

Art. 4º A não observância do disposto nesta Lei enseja a aplicação de multas aos infratores no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e, no caso de reincidência, esse valor será lançado em dobro.

Art. 5º O Poder Executivo, por meio de seu órgão competente, fiscalizará o cumprimento desta Lei.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2012

Keisson Drumond

Vereador

JUSTIFICATIVA

É grande a confusão de letras e símbolos que se observa nos painéis dos elevadores, acarretando, com frequência, situação embaraçosa para os passageiros.

A proposta é aumentar a segurança nos elevadores, adotando  um critério único de sinalização para os painéis de todos os elevadores em nosso Município.

Esperamos contar com o apoio dos nobres Pares, no sentido da sanar   este problema que afeta não só a vida do cidadão comum, mas sobretudo daqueles que são portadores de necessidade especiais.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2012

Keisson Drumond

Vereador

Timóteo, 11 de maio de 2012

Exmo. Sr.

Douglas Willkys

Presidente da Câmara Municipal de

TIMÓTEO









Ref.: Projeto de Lei nº 3.660/2012.

Senhor Presidente,

De autoria do Vereador Keisson Drumond, vem a exame desta Procuradoria, a presente proposição de lei que “Dispõe sobre a padronização dos dispositivos de operação e sinalização em elevadores no Município de Timóteo.”

A proposição, ora apresentada, tem por objetivo a adoção de um critério único de sinalização para os painéis de todos os elevadores no Município, proporcionando, assim, maior segurança aos usuários, uma vez que a grande variedade de letras e símbolos nos painéis dos elevadores, acarreta-lhes, com frequência, situação desagradáveis.

Examinada em seus aspectos legais, a matéria de lei em tela não apresenta qualquer óbice que lhe dificulte a regular e normal tramitação. Esta Procuradoria é favorável ao seu prosseguimento até final votação em Plenário.

S.M.J

É o parecer. 

Hélio Wiliam Cimini Martins Faria

Procurador Geral

COMISSÃO CONJUNTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ABASTECIMENTO E DEFESA DO CONSUMIDOR; EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO; MEIO AMBIENTE, POLÍTICA URBANA, RURAL, HABITAÇÃO, TRANSPORTE E SISTEMA VIÁRIO; ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS E SAÚDE E SANEAMENTO.

PROPOSIÇÃO : Projeto de Lei nº 3.660, de 16/04/2012.

EMENTA: Dispõe sobre a Padronização dos Dispositivos de Operação e Sinalização em Elevadores no Município de Timóteo.

AUTORIA: Keisson Drumond

I – RELATÓRIO

A proposição sob análise, a qual “Dispõe sobre a Padronização dos Dispositivos de Operação e Sinalização em Elevadores no Município de Timóteo”, tem por fim adotar um critério único de sinalização para os painéis de todos os elevadores no Município, proporcionando, assim, maior segurança aos usuários, uma vez que a grande variedade de letras e símbolos nos painéis dos elevadores, acarreta-lhes, com frequência, situação desagradáveis.

II - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, opino pela legalidade da matéria, sendo favorável a sua normal e regular tramitação. 

III – CONCLUSÃO

Os membros da Comissão, por unanimidade, aprovam o parecer do Relator, sendo favoráveis  à sua aprovação pela Casa. 

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 14 de Maio de 2012.

Willian Salim

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO  RELATOR:

Douglas Willkys




Guaraciaba Gomes Martins Araújo

José Constantino Coronel



Keisson Drumond

Virgínia Scarpatti




Wanderley Nobre

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.660, DE 18 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre a padronização dos dispositivos de operação e sinalização em elevadores  no Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Os prédios comerciais, edifícios de apartamentos, escritórios e outros estabelecimentos congêneres, públicos ou particulares, dotados de elevadores, deverão afixar painéis indicadores de comandos de forma padronizada, conforme o tipo da edificação:

I -  ‘P’, indicando ‘portaria’;

II - ‘1º’, indicando ‘1º andar’; ‘2º’, indicando ‘2º andar’, e assim sucessivamente;

III - G’, indicando ‘garagem’; ‘G1’, ‘G2’, e assim sucessivamente;

IV - ‘SUB’, indicando ‘subsolo’; ‘SUB1’, ‘SUB2’, e assim sucessivamente;

V - ‘SF’, indicando ‘salão de festas’;

VI - ‘SOS’, indicando ‘emergência’.

Parágrafo único . Ficam proibidos painéis indicadores de comandos contendo dizeres diferentes dos previstos no § 1º e incisos, tais como ‘T’, para indicar ‘andar térreo’, ‘H’, para indicar ‘hall’, ‘S’, para indicar ‘salão de festas’ ou ‘saída’, e ‘P’, para indicar ‘pilotis’.

Art. 2º Os teclados dos elevadores deverão estar situados em altura que possibilite sua utilização por pessoas em cadeira de rodas e por crianças, devendo ser numerados em braile e conter dispositivo sonoro para detectar o andar, apresentando de forma  destacada e padronizada a tecla destinada a acionar a abertura da porta ou paralisar o seu fechamento. 

Art. 3º Os elevadores já em funcionamento na data de publicação desta Lei deverão ser submetidos, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de publicação, às modificações necessárias ao atendimento do disposto nesta Lei.

Art. 4º A não observância do disposto nesta Lei enseja a aplicação de multas aos infratores no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e, no caso de reincidência, esse valor será lançado em dobro.

Art. 5º O Poder Executivo, por meio de seu órgão competente, fiscalizará o cumprimento desta Lei.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 18 de junho de 2012

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO 

José Vespasiano Vespa 

Relator

PROJETO DE LEI Nº 3.660, DE 18 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre a padronização dos dispositivos de operação e sinalização em elevadores  no Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º Os prédios comerciais, edifícios de apartamentos, escritórios e outros estabelecimentos congêneres, públicos ou particulares, dotados de elevadores, deverão afixar painéis indicadores de comandos de forma padronizada, conforme o tipo da edificação:

I -  ‘P’, indicando ‘portaria’;

II - ‘1º’, indicando ‘1º andar’; ‘2º’, indicando ‘2º andar’, e assim sucessivamente;

III - G’, indicando ‘garagem’; ‘G1’, ‘G2’, e assim sucessivamente;

IV - ‘SUB’, indicando ‘subsolo’; ‘SUB1’, ‘SUB2’, e assim sucessivamente;

V - ‘SF’, indicando ‘salão de festas’;

VI - ‘SOS’, indicando ‘emergência’.

Parágrafo único . Ficam proibidos painéis indicadores de comandos contendo dizeres diferentes dos previstos no § 1º e incisos, tais como ‘T’, para indicar ‘andar térreo’, ‘H’, para indicar ‘hall’, ‘S’, para indicar ‘salão de festas’ ou ‘saída’, e ‘P’, para indicar ‘pilotis’.

Art. 2º Os teclados dos elevadores deverão estar situados em altura que possibilite sua utilização por pessoas em cadeira de rodas e por crianças, devendo ser numerados em braile e conter dispositivo sonoro para detectar o andar, apresentando de forma  destacada e padronizada a tecla destinada a acionar a abertura da porta ou paralisar o seu fechamento. 

Art. 3º Os elevadores já em funcionamento na data de publicação desta Lei deverão ser submetidos, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de publicação, às modificações necessárias ao atendimento do disposto nesta Lei.

Art. 4º A não observância do disposto nesta Lei enseja a aplicação de multas aos infratores no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e, no caso de reincidência, esse valor será lançado em dobro.

Art. 5º O Poder Executivo, por meio de seu órgão competente, fiscalizará o cumprimento desta Lei.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de junho de 2012

Douglas Willkys

Presidente

José Constantino Coronel

1º Secretário

